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pECRETO N9 3591/81 

de os· de fevereiro de 19 81 

DispÕe sobre criação de pontos ll 

vres de táxis, e dá outras provi

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Ficam criados os seguintes pon

tos livres de estacionamento de táxis, na área urbana do Município: 

1 - Ponto liv re "Maternidade" localizado a -

Rua Antonio Sais , em frente ã Santa Casa de Misericórdia, com capacidade 

máxima para 7 (sete) veículos; 

2 -Ponto livre "ETEP", localizado na confl~ 

ência da Avenida Rio Branco com a Avenida Paulista, no bairro Jardim Es 

planada, com capacidade máxima para 5 (cinco) veícul os; 

3- Ponto l ivre "Fantástico", localizado na 

confluência da Rua Canopus com a Avenida Cassiopéia, no bairro Jardim Sa 

télite, com capacidade máxima para 6 (seis) veículos; 

4 - Ponto livre "Letônia", localizado na Pra 

ça Quiririm, no bai rro Vila Letônia, com capacidade máxima para 6 (seis) 

veículos; 

5 - Ponto livre "Vila Maria", localizado na 

Praça Nenê Cursino, com capacidade máxima para 6 (seis ) veículos; 

6 - Ponto livre "Ma triz" localizado na con

fluência das Ruas Mercúrio e Júpiter, no bairro Jardim da Granja, com ca

pacidade máxima para 5 (cinco) veículos; 

7- Ponto livre "Comercial", localizado no 

Centro Comercial da Vis ta Verde, com capacidade máxima para 3 (três) veí 

culos; 

8 - Ponto livre "Comunitário" localizado na 

Rua Alziro Lebrão, em frente ao Centro Comunitário Social do bairro Alto 

da Ponte, com capacidade máxima para 6 (seis) v~ícul~s; \ 

9 - Ponto l ivre "Sao Joao", localizado na Av. ' 

São João, ao l ado do Sanatório Vicentina Aranha, no bairro Jardim Esplan~ ~ 
da, com capacidade máxima para 8 (oito) veículos; 

10 -Ponto livre "Telespark", localizado na 

Avenida Dr. Numa de Oliveira, no bairro Jardim Telespark, com capacidade 

máxima para 5 (cinco) veículos; 

11 - Ponto livre "CEAB", localizado na Rua Dr. 

Felício Savastano, em frente ao Departamento de Educação Municipal , no 

bairro Vila Industria l, com capacidade máxima para 6 (seis) veículos; 

12- Ponto livre "Martins Pereira", localiza

do na confluência da Rua Ana Gonçalves da Cunha com a Rua Augusto de Sá -
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Leite, em frente ao Estâdio Martins Pereira, no bairro Jardim Jussara,com 

capacidade máxima para 5 (cinco) veículos; 

13- Ponto livre "Estevão Ferri", localizado 

na Praça Estevão Ferri, no bairro Monte Castelo, com capacidade máxima p~ 

ra 6 (seis) veículos; 

14- Ponto livre "Estrel a Dalva", localizado 

na confluência das Ruas Viena, Lisboa e Budapeste, em frente ao Clube Es 

trela D' Alva, no bairro Jardim Augusta, com capacidade máxima para 9 (no

ve) veículos; 

15 -Ponto livre "Estação Rodoviária", l ocal.!. 

zado na Rua Itororó, em frente à Estação Rodoviária, no bairro Jardim Pau 

lista, com capacidade máxima para 20 (vinte) veículos; 

Artigo 29 - Fica fazendo parte integrante 

deste decreto: 

a) o "croquis" de localização dos pontos li 

vres descritos, no qual há especificação de metragens; 

b) o modelo de Sinalização Vertical, no qual 

há especificação de letreiro, cores e metragens. 

Artigo 39 - Os pontos l ivres, descritos no 

artigo 19, serao sinalizados por esta Prefeitura. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

05 de fevereiro de 1981. 

Prefeitura Municipal d 

Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Campos, 

Registrado e p~ lic do no Gabinete do Prefei 

to, aos cinco dias do mês de fevereiro do an de mi l novecentos e oi t enta 

e um. 

DJ/ 

nbp/ . -

Luiz Rodrigues 


